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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CONSTRUHINDO LTDA, 
E O SR. ERIKSON DA SILVA ARAÚJO, NA 
FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS.  

      

                                  A CONSTRUHINDO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.780.670/0001-66, com 
sede, localizada na Estrada dos Remédios, 1341, 1º Andar – Afogados – Recife – PE, CEP 50.750-360, neste ato 
representado pelo seu Diretor o Sr. GILSENOU LUIZ DE OLIVEIRA, Brasileiro, Empresário, residente à Rua 
Arlindo Gouveia, n° 145, Apto-1302, BL-A, Madalena, CEP:  50.720-595 nesta, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e, o Sr. ERIKSON DA SILVA ARAÚJO,  Brasileiro, Engenheiro Eletricista, 
REGISTRO CREA Nº 1820721701, residente Rua das Mocas, 1498,  AP. 101  -  Arruda,  Recife  –  PE,  inscrito  no  
cadastro  de  Pessoa  Física  sob  o  nº 091.707.674-59,  denominado  simplesmente  CONTRATADO,  perante  
as  testemunhas abaixo firmadas pactuam o presente Contrato, atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir:  

  

 CLÁUSULA I – O CONTRATANTE loca os serviços do CONTRATADO para que este realize atividades de 
acessoria/execução de obras ou prestações de serviços de engenharia, como: projeto  de  circuito  e  sistemas  
elétrico  em  geral,  instalação  de  bombas  submersas elétricas  e  com  funcionamento  através  de  painéis  
solares,  rede  de  energia  de  baixa tensão,  acompanhar  a  execução  do  projeto,  fiscalizando  tudo  desde  
a  qualidade  dos materiais empregados até a sua aplicação na obra, e responsabilidade de cumprir as leis do 
Código de Obras.  

  

CLÁUSULA II – Os serviços de que trata a cláusula anterior serão prestados em todo território nacional, de 
acordo com as necessidades do CONTRATANTE.  
   

CLÁUSULA III – É de responsabilidade do CONTRATANTE: transportes, equipamentos, instrumentos e tudo 
mais que se faça necessário para o efetivo cumprimento do objeto deste contrato.  
  

CLÁUSULA IV – Em remuneração para os serviços contratados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o 
valor de 01 (um) salário mínimo com uma carga horária semanal de 05(cinco) horas a serem cumprida no 
período de segunda a sexta-feira, como também as despesas realizadas com as viagens, pagos através do 
recibo de profissional autônomo.   
 
CLÁUSULA V – O presente contrato poderá ser rescindido caso uma das partes não cumpra o estabelecido em 
qualquer das cláusulas deste instrumento, responsabilizando-se a que deu causa a pagar a multa de 
R$1.320,00.   
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CLÁUSULA VI – O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato.   

CLÁUSULA VII – Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista, excluindo as 
obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre Contratado e Contratante qualquer tipo 
de relação de subordinação. 

CLÁUSULA VIII – Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pelas partes e pelas testemunhas.  
  
CLÁUSULA IX – As partes contratantes elegem o fórum da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais relativas ou 
resultantes do presente contrato.  
  
             E, por assim haverem estabelecido o acordo, declaram ambas as partes aceitar as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contratual, bem como observar outras disposições legais 
regulamentares sobre o assunto, firmando o presente em 03(três) vias para um só efeito, na presença de 
02(duas) testemunhas abaixo qualificadas.   
  

Recife, 19 de Julho de 2024. 

  

   

___________________________ 
GILSENOU LUIZ DE OLIVEIRA 

CPF Nº 124.544.944-34 
- DIRETOR - 

CONSTRUHINDO LTDA 

    

 

______________________________________ 
ERIKSON DA SILVA ARAÚJO 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

REGISTRO CREA Nº 1820721701 
- Contratado - 

  

  TESTEMUNHAS:  

 

________________________________   
RODOLPHO DIHEGO FREIRE DA ROCHA  
CPF Nº 029.233.294-73  
  

_____________________________________                                                            
ADILSON JOSÉ DE MORAIS  
CPF Nº 124.497.174-04  
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